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Moção de Pesar n° 08/2.018.  

 

 

 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
 

Dos institutos das proposições, que dispõe o parlamentar, há uma que 
não o agrada fazê-la. Esta é a Moção de Pesar, dado o seu caráter de tristeza, de 
separação, de sentimento de perda. Não obstante é também uma manifestação de 
solidariedade à família daquele que, cumprindo a sua tarefa nesta Terra, volta à vida 
espiritual, como ensina o Eclesiastes: “até que se rompa o cordão de prata e a carne que 
é pó volta à terra e o Espírito volta a Deus, que o deu”. 

O sábio ensinamento não fala em fim ou extinção, mas em 
transformação. 

O nosso pai carnal é sempre o nosso herói, o nosso exemplo, o nosso 
alicerce. Tenho certeza que não é diferente com o nosso ilustre colega Gerson Teixeira, 
cujo progenitor o deixou no dia 6 pp.  

A Câmara Municipal de Registro, pelos seus vereadores, valendo-se dos 
ditames regimentais, aprova a presente Moção de Pesar pelo falecimento do Senhor 
Cândido Teixeira, pai do ilustre vereador e nosso amigo Gerson Teixeira, para que se 
registre para sempre nos anais desta Casa, a nossa solidariedade e rogativa a Deus para 
que conforte a família enlutada. 

Da decisão desta Casa se dê conhecimento à família, por intermédio do 
vereador Gerson Teixeira. 

 
 

 

Plenário “VEREADOR DANIEL DAS NEVES”, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 
Luis Marcelo Comeron 

Vereador 
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